
Processo nº     13.138-5/2011
Interessado(a) FUNDO  ESTADUAL  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR  DO 

ESTADO DE MATO GROSSO
Assunto EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  (REPRESENTAÇÃO  DE 

NATUREZA INTERNA)
Relator Conselheiro Substituto LUIZ HENRIQUE LIMA

CERTIDÃO

Certifico  que  após  o  voto  do  Relator,  o  Conselheiro  Valter 
Albano solicitou vista dos autos, o que foi deferido pelo Presidente em substituição 
legal, Conselheiro Waldir Júlio Teis – Vice Presidente.

O Conselheiro Antonio Joaquim, votou pelo provimento parcial 
do Recurso, excluindo as multas aplicadas.

O Conselheiro Domingos Neto e o Conselheiro Substituto Isaias 
Lopes  da  Cunha,  que  estava  substituindo o  Conselheiro  Sérgio  Ricardo,  votaram 
acompanhando o voto do Relator.

O  Conselheiro  Substituto  João  Batista  Camargo,  que  estava 
substituindo o Conselheiro Waldir Júlio Teis, que naquela ocasião presidia a sessão, 
decidiu aguardar a manifestação do voto vista, para proferir seu voto.

Sala das Sessões, 30/07/2013.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Jean Fábio de Oliveira
Secretário Geral do Tribunal Pleno
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